
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Remessa Oficial nº 0001761-51.2012.815.0261
Origem : 1ª Vara da Comarca de Piancó
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Promovente : Jovelina Maria da Conceição
Advogado : Manoel Wewerton Fernandes Pereira - OAB/PB nº 12.258
Promovido : Estado da Paraíba
Procurador : Eduardo Henrique Videres de Albuquerque - OAB/PB nº 12.392
Remetente : Juiz de Direito

REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
PROCEDÊNCIA PARCIAL.  SERVIDORA PÚBLICA
ESTADUAL.  VERBAS  REMUNERATÓRIAS.
DÉCIMO  TERCEIRO  E  TERÇO  DE  FÉRIAS.
PAGAMENTO NÃO DEMONSTRADO. ÔNUS DO
ENTE  PÚBLICO.  ADIMPLEMENTO  QUE  SE
IMPÕE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

- Não tendo o ente estatal comprovado o pagamento
dos décimos terceiros salários e dos terços de férias
relativos aos anos de 2007 e 2008, tampouco a não
prestação  dos  serviços  pela  autora  no  período  em
questão, deve ser mantida sentença que determinou
ser efetuado o pagamento das verbas remuneratórias
não adimplidas.
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VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a remessa oficial.

Jovelina  Maria  da  Conceição  ajuizou Ação
Ordinária de Cobrança, em face do Estado da Paraíba, alegando ter sido admitida
no ano de 1972, para exercer as atribuições de auxiliar de serviços, junto ao Hospital
Regional Wenceslau Lopes situado no município de Piancó/PB, sendo que, durante
os  anos  de  2007  e  2008,  além  de  ter  percebido  remuneração  inferior  ao  salário
mínimo, também não foram adimplidos os décimos terceiros e os terços de férias
relativos  ao  período  mencionado.  Requereu,  diante  do  panorama  narrado,  o
percebimento das diferenças salarias decorrentes do pagamento de salário inferior ao
mínimo, das férias vencidas e não gozadas, acrescidas dos respectivos terços, e dos
décimos terceiros salários.

Devidamente  citado,  o  Estado  da  Paraíba não
apresentou contestação, fls. 34/35.

Audiência de instrução e julgamento realizada à fl.
52.

A  Juíza  de  Direito  a  quo julgou  parcialmente
procedente o pedido, consignado os seguintes termos, fls. 53/59:

 
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido e,  em  consequência,  condeno  o  Estado  da
Paraíba  a  pagar  em  favor  da  parte  autora  as
seguintes verbas:  acréscimo constitucional  de férias
de 1/3 e 13º salário dos anos de 2007 e 2008, a serem
apurados em liquidação de sentença.
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Após a prolação da sentença, o feito foi remetido a
esta instância recursal apenas por força de remessa oficial, fl. 64

Feito  não  encaminhado  ao  Ministério  Público,
tendo-se em vista não se amoldar às hipóteses elencadas no art. 178, do Código de
Processo Civil.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O desate da controvérsia reside em saber se Jovelina
Maria da Conceição, servidora pública aposentada do Estado da Paraíba, faz jus ao
percebimento das verbas remuneratórias estabelecidas na sentença, no caso, décimos
terceiros salários e terços de férias relativos aos anos de 2007 e 2008.

Compulsando  o  processo,  vislumbro  que  a
promovente  comprovou,  por  meio  da  documentação  colacionada  às  fls.  16/22,  a
existência  de  vínculo  com o  Estado  da  Paraíba  entre  os  anos  de  2007  e  2008,
circunstância, a priori, suficiente para demonstrar o seu direito de perceber as verbas
remuneratórias na forma estabelecida na sentença sob reexame obrigatório.

Diante desse panorama, caberia ao ente estatal, por
seu  turno,  acostar  elementos  outros,  com  aptidão  de  impedir,  modificar  ou
extinguir a pretensão deferida,  nos termos do art. 333, II, do Código de Processo
Civil de 1973, em vigor ao tempo da instrução processual, o que, diga-se de logo, não
ocorreu, haja vista não haver comprovação do adimplemento das verbas pleiteadas,
tampouco da não prestação dos serviços pela autora no período em referência.

Sobre o tema, os seguintes precedentes:

REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO  ORDINÁRIA DE

Remessa Oficial nº 0001761-51.2012.815.0261                                                                          3



COBRANÇA.  DÉCIMO  TERCEIRO,  TERÇO  DE
FÉRIAS  E  FGTS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO
PEDIDO.  TERÇO  DE  FÉRIAS  E  DÉCIMO
TERCEIRO  SALÁRIO.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO.  ÔNUS  DO
ENTE  FEDERADO.  PAGAMENTO  DEVIDO.
CONTRATO  POR  PRAZO  DETERMINADO
RENOVADO  CONSECUTIVAMENTE.
DESCARACTERIZAÇÃO  DA  NECESSIDADE
TEMPORÁRIA  DE  EXCEPCIONAL  INTERESSE
PÚBLICO.  CONTRATO  NULO.
OBRIGATORIEDADE  DE  RECOLHIMENTO  DOS
DEPÓSITOS  DO  FGTS.  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.
DESPROVIMENTO. 1.  É ônus da Fazenda Pública
provar,  cabalmente,  o  pagamento  dos  salários
retidos,  décimo  terceiro  salário  e  terço
constitucional de férias pleiteados por servidor que
logrou demonstrar seu vínculo jurídico. (...). (TJPB;
RN  0004302-58.2010.815.0251;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  William  de
Oliveira; DJPB 24/10/2016; Pág. 18).

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  VÍNCULO
EFETIVO. VERBAS REMUNERATÓRIAS RETIDAS.
13º SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA DO MUNICÍPIO.
ART. 333, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL  DE  1973.  PROIBIÇÃO  DO
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. PRECEDENTES
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. VALORES DEVIDOS.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
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DESPROVIMENTO DO APELO.  Como é  cediço,  a
remuneração  e  o  13º  salário  constituem  direitos
sociais  assegurados  a  todos  trabalhadores,  seja  ele
estatutário ou celetista, por força da previsão do art.
39,  §3º,  da  Constituição  Federal.  Cabe  ao  ente
municipal a produção de prova de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito dos servidores,
em face à natural e evidente fragilidade probatória
destes.  Evoca-se,  neste  contexto,  a  vedação  do
enriquecimento  ilícito,  princípio  basilar  do  direito
pátrio, a coibir quaisquer vantagens ou acréscimo de
bens em detrimento de outrem, sem uma justa causa,
não podendo o apelante locupletar-se as  custas  da
exploração da força de trabalho humano. (TJPB; APL
0000513-42.2015.815.0941;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho; DJPB 23/09/2016; Pág. 13).

Nessa senda,  considerando que o percebimento do
terço de constitucional de férias e do décimo terceiro salário é direito assegurado ao
servidor  público,  nos  moldes  do  art.  39,  §  3º,  da  Constituição  Federal,  deve  ser
mantida  sentença  que  determinou  ser  efetuado  o  pagamento  das  verbas
renunciatórias  em  questão,  porquanto  não  comprovado,  pelo  promovido,  os
adimplementos devidos.

Honorários  advocatícios  arbitrados  em
conformidade com o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil de 1973, então vigente.

Ante  o  exposto, NEGO  PROVIMENTO  À
REMESSA OFICIAL.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
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Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 11 de abril de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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